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	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                       CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

                         Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha



A CÂMARAMUNICIPAL DE OSÓRIO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. Jorge Dariva, nº 1211, Centro/RS, inscrito no CNPJ nº 90.938.143/0001- 31, neste ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. MIGUEL FARIAS CALDERON, em conformidade com o art. 75,  Inciso VIII § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público a pretensão de realizar a contratação de empresa para fornecer processos que permita acesso a internet banda larga. 
JUSTIFICATIVA: O processo de licitação para contratação de uma empresa fornecedora de processos para acesso a internet está em andamento. No entanto, se aproxima o vencimento do contrato atual em vigor no dia 01/06/2024 e temendo não estar concluído o processo de licitação até a data citada, torna-se necessário  a contratação emergencial de uma empresa para fornecimento de processos de acesso à internet banda larga para a Câmara de Vereadores que se justifica pela necessidade premente de garantir a continuidade e eficiência das atividades legislativas.
 Em um contexto em que o acesso à informação e a comunicação rápida são essenciais para o funcionamento transparente e eficaz desta Casa Legislativa, a disponibilidade de uma conexão estável e de alta velocidade se torna imperativa. Além disso, diante de eventuais problemas técnicos ou interrupções no serviço atual, uma contratação emergencial asseguraria a manutenção das operações sem maiores prejuízos à realização das funções legislativas e ao atendimento às demandas da comunidade.

Parte superior do formulário

Isto posto, é necessário a deflagração do procedimento administrativo para contratação emergencial de empresa especializada para atender o objeto acima. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 1.090,43 (um mil e noventa reais e quarenta e três centavos). Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.

As propostas serão enviadas por meio do e-mail camosoriocompras@gmail.com até o dia 21/05/2024, às 12h.
Termo de Referência e modelo de proposta estarão disponíveis no site oficial da Câmara Municipal de Osório/RS: https://www.camaraosorio.rs.gov.br/documentoslegais.
Osório, 18 de maio de 2024.
Nézio Gilmar Dias Marçal – 
Diretor Administrativo
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